
De: Gabinete do Prefeito
Para: Comissão de Contratação

Após análise  quanto  à  necessidade  da  contratação,  constatação  de

disponibilidades  orçamentária  e  financeira, AUTORIZO  a  abertura  do  processo

licitatório  em  conformidade  com  as  disposições  da  Lei  14.133/2021 que  trata  das

licitações e contratos no âmbito da Administração Pública, bem como, Documento de

Formalização  de  Demanda  -  DFD,  contendo  as  diretrizes,  iniciais  quanto  ao  pleno

atendimento  as  necessidades  que  se  apresentam,  subtendo-o  à  análise  jurídica  nos

termos do art. 53, da Lei 14.133/2021.

Tiradentes, 01 de ABRIL de 2024.

 Nilzio Barbosa  
Prefeito Municipal



De: Secretaria de Administração
Para: Gabinete do Prefeito Municipal

Assunto: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL AUTOMOTOR DIESEL S10

Exmo. Sr. Prefeito,

1. Ao  cumprimentá-lo  cordialmente,  vimos  solicitar  autorização  para
abertura de processo licitatório visando fornecimento contínuo e fracionado de
combustível automotor, conforme demanda, por um período de 12 (doze) meses,
para  abastecimento  da  frota  de  veículos  da  Prefeitura  Municipal  de
Tiradentes/MG.

2. Em conformidade  com as  disposições  da  Lei  14.133/2021 que  trata  das
licitações e contratos no âmbito da Administração Pública, segue em anexo,
Documento de Formalização de Demanda - DFD, contendo as diretrizes,
iniciais quanto ao pleno atendimento as necessidades que se apresentam.

Respeitosamente,

Tiradentes, 01 de ABRIL de 2024.

Douglas do Carmo Trindade Veloso 

Secretaria de Trânsito, Transporte e Segurança Pública



DFD – Documento de Formalização de Demanda

DADOS DO SETOR REQUISITANTE

Setor Requisitante Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança Pública

E-mail  transito@tiradentes.mg.gov.br 

Telefone (32) 3355-1401

Servidor responsável
pela Demanda

 Douglas do Carmo Trindade Veloso

DADOS DO SERVIÇO

1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço:
       A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de combustível é fundamental
para  garantir  o  funcionamento  eficiente  das  operações  da  prefeitura.  Essas  empresas  possuem
expertise e recursos dedicados à logística de abastecimento, o que permite que a prefeitura evite
preocupações relacionadas à aquisição, armazenamento e distribuição de combustível. Além disso,
ao terceirizar essa função, a prefeitura pode se beneficiar de economias de escala e negociações
favoráveis de preços, resultando em potenciais economias financeiras significativas a longo prazo.

      Em um contexto de exigências regulatórias cada vez mais rigorosas,  a contratação de uma
empresa de fornecimento de combustível também oferece à prefeitura garantias de conformidade
com  as  normas  ambientais  e  de  segurança.  Essas  empresas  estão  atualizadas  com  as
regulamentações relevantes e possuem protocolos estabelecidos para garantir o cumprimento das
normas,  minimizando  os  riscos  de  infrações  e  suas  consequências  legais  e  financeiras  para  a
administração municipal.

      Além disso, ao delegar a gestão do abastecimento de combustível a uma empresa especializada,
a prefeitura pode concentrar seus recursos e esforços em suas prioridades essenciais, como serviços
públicos, infraestrutura e programas comunitários. Isso promove uma operação mais eficaz e focada,
permitindo que a prefeitura atenda melhor às necessidades e expectativas da população local, ao
mesmo tempo em que otimiza o uso de seus recursos limitados.

2. Quantidade de serviço a ser contratada: R$ 595.400,00 (quinhentos e noventa e cinco mil e
quatrocentos reais).

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços: 12/04/2024
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